
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera o art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas para 

as eleições, para ampliar, de três para seis 

meses, o prazo correspondente à vedação a 

pronunciamentos de agentes públicos em 

cadeia de rádio e televisão nos meses que 

antecedem a eleição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 73. ................................................................................ 

............................................................................................... 

IX – fazer, nos seis meses que antecedem o pleito, 

pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário 

eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se 

de matéria urgente, relevante e característica das funções de governo. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revoga-se a alínea c do inciso VI do art. 73 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 (CF) afirma, no caput de seu art. 

37, que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

Tais princípios resguardam nossa ordem democrática e nosso 

Estado de Direito, uma vez que asseguram a busca permanente do bem 

público como intento primordial da Administração pátria. 

Os preceitos da “moralidade” e da “impessoalidade”, em 

especial, guardam especial relevância no que concerne à regulação dos 

processos de debate político-eleitoral que ocorrem no âmbito de nosso país. 

Afinal, o primeiro resguarda a atuação dos agentes públicos de 

forma legal e também ética, com o intuito de se preservar a honradez e a 

probidade do Poder Público, impedindo o favorecimento de um pequeno 

grupo que atue de forma nociva em detrimento da maioria. 

Por sua vez, o princípio da impessoalidade protege a neutralidade 

da Administração em relação aos administrados, vedando discriminações 

contrárias ao interesse coletivo e que caracterizem abuso de poder ou desvio 

de finalidade. Nesse sentido, é vital que a publicidade dos atos de governo 

possuam caráter impessoal, para de se coibir a utilização da máquina pública 

para objetivos privados. 

 No entanto, configura prática recorrente nas eleições nacionais a 

utilização de pronunciamentos oficiais com o objetivo propagandístico. Ainda 

que de forma sutil, é comum candidatos que já são agentes públicos, 

especialmente os ocupantes de cargos eletivos, fazerem uso de sua posição 

para influenciar o eleitorado, mediante pronunciamentos em cadeia de rádio e 

televisão que carregam, na realidade, propagandas eleitorais veladas. 
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Objetivando erradicar tal prática, tão nociva aos supracitados 

princípios da moralidade e da impessoalidade, e assegurar a isonomia das 

candidaturas, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

que estabelece normas para as eleições, prevê, na alínea c do inciso VI de seu 

art. 73, que é vedado, nos três meses que antecedem o pleito, fazer 

pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria 

urgente, relevante e característica das funções de governo. 

Entretanto, o prazo de três meses tem se mostrado 

demasiadamente curto, o que acaba por permitir que em períodos ainda 

próximos da data do pleito ocorra o uso indevido de pronunciamentos oficiais 

que visem à divulgação da imagem do candidato perante os eleitores. 

Assim, com o nobre e cristalino objetivo de fortalecer a 

igualdade no processo de disputa pelo voto da sociedade, propomos a 

ampliação do referido prazo, de três para seis meses. Logo, uma vedação que 

abranja um maior intervalo de tempo em relação ao dia das eleições 

assegurará menor influência, direta ou indireta, sobre os cidadãos brasileiros, 

por parte de pronunciamentos que deveriam atender ao interesse público, mas 

que acabam por representar campanha eleitoral disfarçada. 

Ademais, vale ressaltar, as falas oficiais referentes a matérias 

urgentes ou relevantes, tais quais as concernentes a temas inadiáveis de 

segurança pública, defesa civil ou saúde pública, permanecerão protegidas e, 

evidentemente, ocorrerão, exigindo-se apenas prévia autorização da Justiça 

Eleitoral. 

Para cumprir os objetivos explicitados, propomos a inclusão de 

um novo inciso ao artigo da Lei das Eleições que trata das proibições aos 

agentes públicos durante períodos eleitorais, justamente para prever a vedação 

de pronunciamentos oficiais, salvo por autorização da Justiça Eleitoral, nos 

seis meses anteriores ao pleito; e a revogação de dispositivo desse mesmo 

artigo que previa prazo menor para tal vedação, de três meses. 
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Diante de todo o exposto, reitero a importância do mérito deste 

projeto e solicito apoio dos nobres pares em prol de sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senadora LÍDICE DA MATA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Estabelece normas para as eleições. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais 

        Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

        I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;  

        II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 

        III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, 
estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 
normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 

        IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, 
de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo 
Poder Público; 

        V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex 
officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três 
meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados: 

        a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança; 

        b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 

        c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele 
prazo; 

        d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 

S
F

/
1

4
1

6
0

.
2

4
4

7
1

-
3

5

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.504-1997?OpenDocument


        e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários; 

        VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

        a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos 

Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública; 

        b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

        c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, 
salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo; 

        VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 
que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 

        VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

        § 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

        § 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de transporte 
oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em 
campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 
própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

        § 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes 
públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 

        § 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a 
cem mil UFIR. 
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        § 5º No caso de descumprimento do inciso VI do caput, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo anterior, o agente público responsável, caso seja candidato, ficará sujeito à cassação 
do registro.  

        § 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do caput, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente público ou não, 
ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma.        (Redação dada pela Lei nº 9.840, de 
1999) 

        § 5o  Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 
prejuízo do disposto no § 4o, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
cassação do registro ou do diploma. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

        § 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 
administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso 
III. 

        § 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 
vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

        § 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

        § 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 
promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.      (Incluído pela 
Lei nº 11.300, de 2006) 

        § 11.  Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.       
 (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 12.  A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará o rito 
do art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até a data 
da diplomação.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 13.  O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.      (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:  
      I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei; 
     II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:       (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;      (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, 
por igual período; 
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 IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, 
por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições 
previstos em lei; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento;      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
complementar; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica;       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

 IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre 
servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)        (Regulamento) 

 XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos 
respectivos poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, 
por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos 
Municípios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito;       (Vide Lei 
nº 8.448, de 1992) 
      XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal;      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)        (Vide 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de remuneração 
de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no art. 39, § 1º ;       

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público;       (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados 
nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados 
nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;      (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração observará o 
que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III e § 2º, I;        (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:     (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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a) a de dois cargos de professor;       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;        (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos privativos de médico;        (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas;       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

 XVII a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;       (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 
lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública , sociedade de 
economia mista, autarquia ou fundação pública; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.      (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta 
e indireta, regulando especialmente:       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)     (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, 
a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho 
para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:      (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a remuneração do pessoal.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 
40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.      (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)       (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 
do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.      (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados 
e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Or gânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.        (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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